
INQUÉRITO 4.435 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
INVEST.(A/S) :PEDRO PAULO CARVALHO TEIXEIRA 
ADV.(A/S) :ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA E 

OUTRO(A/S)
INVEST.(A/S) :EDUARDO DA COSTA PAES 
ADV.(A/S) :EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT E OUTRO(A/S)

DESPACHO: Considerando a interposição de agravo regimental pelo 
colaborador  (fls.  26-30),  dê-se  vista  ao  Procurador-Geral  da  República 
para manifestação, no prazo legal. Antes, defiro os pedidos de fls. 33 e 37.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 2017. 

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 12790175.
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